
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

PROJETO DE LEI Nº 144, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Torna obrigatório constar, nos exames de    
pré-natal, o teste de    vírus linfotrópico de 
células T humanas – HTLV para as gestantes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º É obrigatório constar, nos exames de pré-natal realizados no Distrito Federal, o teste
de vírus linfotrópico de células T humanas – HTLV para as gestantes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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